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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

	



Diretoria de Benefícios – 01.500

Coordenação-Geral de Reconhecimento de Direitos - 01.500.1

Divisão de Compensação Previdenciária – DCOMP (01.500.104)
C O M U N I C A D O  C O M P R E V

Ass.:  Arquivos SISOBI 

Prezados Gestores e Operadores,


Informamos que a partir de janeiro/2017, o cronograma de repasse de informações de óbitos por meio do SDO (Sistema de Download de Óbitos) foi modificado: os arquivos mensais de óbitos passaram a ser gerados no Sistema Comprev no dia 11 de cada mês, e não mais no dia 1º, para acompanhar o prazo legal de entrega de certidões a que os cartórios estão submetido. 



Apesar de parecer inicialmente um alongamento do prazo de liberação, na verdade o efeito desta mudança é uma antecipação. Ocorre que, por causa do prazo legal de entrega (dia 10 de cada mês), há um grande movimento de entrega de registros de óbitos pelos cartórios entre os dias 1 e 10, que pelo procedimento anterior, estes registros só seriam alimentados no dia primeiro do mês seguinte. Pelo novo procedimento, estes registros chegam no dia 11 de cada mês, o que significa uma antecipação entre 20 e 30 dias, dependendo das datas das entregas feitas pelos cartórios.



A alteração fez com que o arquivo disponibilizado no site, na competência 01/2017 não apresentasse registro. Pelo novo cronograma, a liberação das certidões para este arquivo de janeiro só ocorrerá na madrugada do dia 11/fev, quando será gerado novamente.  Portanto a informação mais atualizada que está disponível é a que está no arquivo de nome obi201612.zip (competência 12/2016). 



Assim, as próximas gerações previstas são:


- em 11/fevereiro: arquivo com referência janeiro/17, obi201701.txt, contendo certidões 
entregues pelos cartórios entre 11/01/2017 e 10/02/2017;

- em 11/março: arquivo com referência fevereiro/17, obi201702.txt, contendo certidões entregues 
pelos cartórios entre 11/02/2017 e 10/03/2017; e assim sucessivamente, sempre e somente no dia 11 de cada mês.

Brasília, em 09.02.2017.



JOSIRENE DA COSTA SANTANA LOURENÇO



    Divisão de Compensação Previdenciária 
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